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Prezada Sra, 
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Assistente de Serviços de Desenvolvimento de Recursos Humanos – GEDES 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

SBN Q1, 9º ao 13º andar, Asa Norte (Ed. Confederação Nacional do Comércio - CNC) 

70040-020 - Brasília, DF |  

jaisacarvalho@cbtu.gov.br 

www.cbtu.gov.br 

PROPOSTA COMERCIAL 

Prezada Sra. Jaísa Costa Carvalho,  

Conforme sua solicitação, apresentamos a proposta comercial para realização de 

inscrição de servidores da Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, no “Curso 

Prático de eSocial para Órgãos Públicos: Implantação passo a passo - com ênfase na 

implantação da 4 ª fase – Eventos SST”, com a carga horária de 16 horas aulas, a ser 

realizado nos dias 12 e 13/06/2023, na modalidade presencial, em Brasília – DF. 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71/2021 e a  Portaria 

Conjunta MTP/RFB/ME nº 2, de 19 de abril de 2022, dispõe sobre o cronograma de 

implantação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital de Obrigações 

Previdenciárias, Trabalhista e Fiscais (eSocial), os entes públicos integrantes do grupo 

4 Administração Pública, a partir de agosto de 2022, passaram a ter a obrigação  de 

enviar as informações sobre a folha de pagamento (eventos periódicos) por meio do 



 

eSocial e informações sobre contribuição previdenciária incidentes sobre a cessão 

de mão de obra nos contratos terceirizados, por meio da EFD-Reinf, as informações 

de ambas Escriturações Fiscais Digitais, serão transmitidas pela DCTFWEB, para a 

geração do DARF único.  

O não atendimento ao disposto nas portarias incide em penalidades, por este 

motivo, é de suma importância e urgência treinar os servidores da Companhia 

Brasileira de Trens Urbanos CBTU que são responsáveis pela operacionalização e 

envio dos eventos do eSocial e da EFD-Reinf para a DCTFWEB e DARF único 

Previdenciário pelo Portal do e-cac.   

2. OBJETIVO DO CURSO 

Capacitar servidores Públicos  

3.  QUEM DESTINA 

Servidores Públicos que atuam na Gestão de Pessoas, Departamento Jurídico, 

Contabilidade, Gestores da Administração Pública Direta, da União, dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal. 

4. PALESTRANTE 

Ester Lima - Advogada, consultora empresarial na área do direito trabalhista e 

previdenciário, com especialização em direito empresarial, palestrante há mais de 

25 anos em curso aberto e in company em direito do trabalho e previdenciário, 

ministra curso de reforma trabalhista, eSocial, eSocial para órgãos públicos, eSocial 



 

arquivo de segurança e saúde do trabalho, direito previdenciário, dano moral, 

atualização em legislação trabalhista e previdenciária entre outros.  

Palestrante em curso ministrados por instituições nacionais como: SENAC, 

Grupo IOB, Ministério das Minas e Energia, SESCOOP, Ministério das Comunicações, 

EMBRATUR, SENAR, Grupo Ágil, Central IT, SAMA, Ministério da Fazenda, NOVACAP, 

IMBEL e instituições internacionais como a Embaixada do Reino Unido, Diretora da 

RH Cursos e Treinamento Empresarial. 

5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

eSocial 

• Eventos periódicos – conceito; 

• Remuneração e pagamento no eSocial; 

• Obrigatoriedade Legal do envio de Folha de Pagamento no eSocial; 

• Apuração da Base de Cálculo da Contribuição Previdenciária e do FGTS; 

• Retificação de admissão reflexo na folha de pagamento; 

• Retificação de Folha de Pagamento; 

• Tratamento de inconsistência gerada pelo envio extemporâneo; 

• Reaplicação das regras de envio de remuneração e de fechamento da folha; 

• Efeitos da alteração cadastral de contratual na informação da folha de 

pagamento; 

• Folha de 13º Salário; 

• Salário Maternidade; 

• Afastamento por covid; 

• Devolução de tributo ou outros descontos a trabalhadores. 



 

Evento S1200 - Remuneração de trabalhador vinculado ao Regime Geral 

de Previdência Social 

• Rubricas de vencimento, proventos, pensão, informativa, informativa 

redutora e de descontos; 

• Informação de múltiplos vínculos; 

• Informação de trabalhadores não incluídos no RET; 

• Categoria de trabalhadores; 

• Informações de processos judiciais; 

• Informações de rubrica de desconto que interfere no cálculo da 

aposentadoria; 

• Informações sobre a exposição a agente nocivo para apuração da 

contribuição adicional para o Financiamento da Aposentadoria Especial; 

• Declaração de Pagamento de períodos anteriores; 

• Pagamento de diferença de acordo coletivo, convenção coletiva e dissídio; 

• Demonstrativo de valores devidos; 

• Relação dos eventos S1200 x S1210; 

• Tabela de rubrica padrão; 

• Indicativo do Imposto de Renda; 

• Valores relacionados a parcelas in natura; 

• Informação de valores devidos a trabalhador falecido; 

• Declaração de serviço prestado no exterior; 

• Cessão de servidor ônus do cedente; 

• Cessão de servidor ônus do cessionário; 

• Cessão de servidor ônus do cedente e cessionário; 

• Trabalhador indicado para cargo em conselho ou órgão deliberativo; 

• Pagamento de Estagiário; 



 

• Pagamento ao Contribuinte Individual; 

• Adicional de insalubridade pago a gestante; 

• Reintegração e apuração do FGTS. 

Evento S1202 - Remuneração de trabalhador vinculado ao Regime 

Próprio de Previdência Social 

• Pagamento a trabalhadores não constantes no RET; 

• Remuneração referente aos meses do desligamento e posteriores; 

• Valores devidos relativos a períodos anteriores; 

• Cessão; 

• Exercício de mandato eletivo. 

Evento S1207 – Benefício do RPPS 

• Suspensão de benefício; 

• Período entre a concessão do benefício e seu ato de publicação. 

Evento S1210 – Pagamento de Rendimento do Trabalho 

• Tipos de pagamento; 

• Pagamento futuros; 

• Informação de valores pagos a beneficiário de trabalhador falecido. 

Evento S2299– Desligamento 

• Empréstimo consignado; 

• Pensão alimentícia; 

• Pagamento de Rescisão complementar; 

• Ocorrência de pagamento após o desligamento; 



 

• Eventos que podem ser enviados após o desligamento; 

• Pagamento de verbas rescisórias. 

Gestão de Afastamentos 

• Quais os afastamentos serão informados obrigatoriamente no eSocial e 

aqueles que serão mera opção do órgão; 

• Afastamentos por doença e acidente do trabalho; 

• Prazo de envio do evento S2230; 

• Alteração dos motivos de afastamentos; 

• Afastamento por cessão de servidores; 

• Afastamento de servidores cedidos de quem é obrigatoriedade de 

informação; 

• Informações sobre cárcere do servidor; 

• Licença Remunerada; 

• Licença maternidade; 

• Afastamento de empregadas vítimas de violência doméstica, lei Maria da 

Penha. 

Cadastros de trabalhadores/benefícios  

• S-2200 – Admissão de Trabalhador; 

• S-2205 – Alteração de Dados Cadastrais do Trabalhador; 

• S-2206 – Alteração de Contrato de Trabalho; 

• S-2300 – Trabalhador Sem Vínculo – Início; 

• S-2306 – Trabalhador Sem Vínculo - Alteração Contratual; 

• S-2399 – Trabalhador Sem Vínculo – Término; 

• S-2400 – Cadastro de Beneficiários Previdenciários RPPS; 



 

• S-2405 – Cadastro de Beneficiários - Entes Públicos - Alteração; 

• S-2410 – Cadastro de Benefícios - Entes Públicos - Início; 

• S-2416 – Cadastro de Benefícios - Entes Públicos – Alteração. 

 

Eventos de SST 

• Eventos de SST nos Órgãos Públicos; 

• Eventos que devem ser enviados pelos Órgãos Celetistas; 

• Eventos que devem ser enviados dos servidores do Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS; 

• Eventos que devem ser enviados dos servidores do Regime Próprio de 

Previdência Social – RRPS; 

• Prazo de envio; 

• Como elaborar edital de licitação; 

• LTCAT obrigatoriedade ou não;  

• Quais os eventos obrigatórios; 

• Substituição da CAT e PPP; 

• Lógica para a formação do histórico laboral do trabalhador; 

• Evento S2210 - Comunicação de Acidente do Trabalho; 

• Evento S2220 – Monitoramento de Saúde do Trabalhador; 

• Evento 2240 – Condições ambientais do trabalho – Agente Nocivo; 

• Evento S2299– Desligamento - Informação de SST; 

• Prazo para envio dos eventos de SST. 

EFD-Reinf  

• Conceito de EFD- Reinf; 

• Contribuintes obrigados a adotar a EFD- Reinf; 



 

• Documentos integrantes da EFD- Reinf; 

• Eventos da EFD – Reinf; 

• Início da obrigatoriedade para o Órgãos da Administração Pública; 

• Envio dos eventos; 

• Quais prestadores de serviços e contratos integram da EFD-Reinf; 

• Serviços tomados/prestados mediante cessão de mão de obra e empreitada 

Migração de informações da EFD-Contribuições para a EFD-Reinf; 

• Retenções na Fonte (IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP); 

• Acesso a EFD- Reinf; 

• Grupo de tributos; 

• Relação da EFD-Reinf com outras obrigações acessórias; 

• Cruzamento de Informações pela RFB; 

• Especificidade dos Órgãos públicos; 

• Regras de arredondamento de retenção na EFD Reinf; 

• Empresas enquadradas na C.P.R.B (lei 12.546/11 arts. 7 e 9); 

• Efeito no DCTF – WEB; 

• Estudo dos Leiautes; 

• Estudos das Tabelas. 

DCTFWEB  

• O que é DCTFWEB; 

• Tipos de DCTFWEB; 

• Relatórios gerados na DCTFWEB; 

• Retificações; 

• Penalidades; 

• Geração do DARF Único. 



 

6. METODOLOGIA 

A capacitação será feita de forma prática, com acesso ao eSocial do órgão por 

meio do Portal do eSocial e do e-cac, bem como, pelo portal do Sistema de folha de 

pagamento, analisando a informação prestada e se está de acordo com o leiaute e 

manual do eSocial.  

7. INVESTIMENTO E CONDIÇÕES COMERCIAIS 

• O valor é de R$1.780,00 (um mil setecentos e oitenta reais) – por pessoa 

Dos descontos:  

• 5% (cinco por cento) para inscrever até 4 participantes 

• 6% (seis por cento) para inscrever até 6 participantes 

• 8% (oito por cento) para inscrever até 8 participantes 

• 10% (dez por cento) para inscrever 10 ou mais participantes 

• Validade da proposta: 18 de agosto de 2023 

• Data de realização: 12 e 13/06/2023  

• Carga horária do curso:  16 horas  

• Modalidade: Presencial 

• Forma de pagamento: Nota de empenho ou depósito bancário 

 

8. INCLUSO 

• Apostila 

• Material de apoio 

• Certificado 

• Coffee break  



 

9. OBSERVAÇÕES 

• A confirmação do pagamento ou nota de empenho deve ser enviado para o 

e-mail inscricao@rhcursos.com.br, no máximo até 5 (dias) dias antes da 

realização do evento; 

• Os participantes deverão ter notebook com certificado digital para acesso no 

portal do eSocial e EFD Reinf pelo portal do ecac.  

• Todas as informações complementares deverão ser feitas por escrito. 

10. DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: RH Cursos e Treinamento Empresarial LTDA 

Endereço: QS 03 Lote 03/09 Ed. Pátio Capital Sala 1105 - Águas Claras – Brasília - DF 

CEP: 71953-000 

CNPJ: 08.703.044/0001-90 

CF/DF: 07.485.311/001-10 

Telefone: (61) 3965-1929 

WhatsApp: (61) 99112-9682 

E-mail: info@rhcursos.com.br 

11. DADOS BANCARIOS 

BB - Banco do Brasil S/A BRB - Banco de Brasília S/A Banco Inter S/A 

Agência: 1022-7 

Conta corrente: 107009-6 

Agência: 103 

Conta corrente: 039480-3 

Agência: 0001 

Conta corrente: 3403121-9 

                                      

Somos cadastrados no SICAF. 

Atenciosamente, 

Pedro Augusto Lima de Oliveira 

Gerente 

mailto:info@rhcursos.com.br

